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DECRETO N9 5049/85 

de 30 de abril de 1985 

r'U 1~ • '~NAL 

NfuEd~if,6s1 -;~~ 

Dispõe sobre cancelamento de aprovaçao 

de loteamento. 

O Prefeito Municipal de Sâo Jos~ dos Campos, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V do artigo 39, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e 

Considerando que at~ a presente data o lotea -

mento "JARDIM BANDETRANTE"aprovado em 28 de janeiro de 1982, atrav~s do 

Processo Administrativo n9 7.159/80 e respectiva substituição aprovada em 

31 de maio de 1983 atravês do Processo Administrativo n9 17.679/83 ,não fo 

ram submetidos ao Registro Imobiliârio; 

Considerando que tal omissão deu ensejo à cadu

cidade da aprovação nos termos do artigo 18 da Lei n9 6766, de 19 de de

zembro de 1979, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 ~ Fica cancelada a aprovação do lo -

teamento "JARDIM BANDEIRANTE", requerida por DAVOLI- EMPREENDIMENTOS IMO 

BILIÂRIOS S/A., através dos Processos 7.159/80 e 17.679/8 3. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal Campos, 30 

de abril de 1985. 
/ 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formalização 

de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias do mes de abril 

de mil novece ntos e oitenta e cinco. 

Formalização de Atos 


